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RESOLUÇÃO Nº 001, DE 11 DE ABRIL DE 2018.
Aprova o Projeto da Obra de Readequação das Galerias de Águas Pluviais dos Trechos das Ruas Ivaí, Toledo, Palmeira, Travessa Antônio Sbrissia e Professora Olívia Nogueiraproposto pela Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, com recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico Ambiental.
O Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento de São José dos Pinhais, criado pela Lei Municipal nº 100, de 09 de dezembro de 1996 e reformulado pela Lei Municipal nº 1780, de 12 de julho de 2011, no uso de suas atribuições e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.780, de 12 de julho de 2011, que “Reformula o Conselho Municipal de Meio Ambiente e o Fundo Municipal de Meio Ambiente e disciplina a Conferência Municipal de Meio Ambiente”, no Capitulo III, SEÇÃO II- Da Competência do Conselho, Art. 14 – “I – oferecer subsídios para a elaboração da Política Municipal do Meio Ambiente e Saneamento, com caráter global e integrado e de planos e projetos que contemplem o respectivo setor, de modo a assegurar, em cooperação com os órgãos da administração direta e indireta do Município, a prevenção e controle da poluição, combate as diversas formas de erosão, o uso e a gestão racional do solo e dos recursos naturais, bem como sua capacidade de renovação e estabilidade ecológica”;	
	Considerando o disposto na Lei Municipal Nº 2.320, de 13 de dezembro de 2013, que “Institui o Fundo Municipal de Saneamento Básico Ambiental”, Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico Ambiental – FMSBA junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, cujos recursos destinam-se a custear programas e ações de saneamento básico, ambiental e infraestrutura urbana, especialmente relativos a: II -  ampliação e manutenção do sistema de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas; ”	
Considerando a necessidade de realização da obra de readequação das galerias de águas pluviais das Ruas Ivaí, Toledo, Palmeira, Travessa Antônio Sbrissia e Professora Olívia Nogueira em área de bacia de 500.000,00 m² (metros quadrados), visando atualizar o sistema de drenagem apto a suportar a vazão estimada em 17,95 m³/s (metros cúbicos por segundo);
Considerando o histórico de enchentes e alagamentos relatados que afetam significativamente os moradores e comerciantes de cerca de 100 imóveis da região, RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Projeto da Obra de Readequação das Galerias de Águas Pluviais dos Trechos das Ruas Ivaí, Toledo, Palmeira, Travessa Antônio Sbrissia e Professora Olívia Nogueira, sob protocolo nº 252358/2016de26/09/2016proposto pela Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, no valor de R$2.112.943,50 (Dois milhões cento e doze mil novecentos e quarenta e três reais e cinqüenta centavos) com recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico Ambiental, com aprovação dos conselheiros presentes. 
Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
[bookmark: _GoBack]São José dos Pinhais, 11 de abril de 2018.
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